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Aberto o Processo Eleitoral da Confederação Portuguesa 

das Colec!vidades de Cultura, Recreio e Desporto 

   De acordo com os Estatutos: 

                                       
                                                    

O Conselho Nacional (CN), reunido no dia 30 de Junho em Lisboa, aprovou por unanimidade e aclamação uma Resolução 

Associa$va (já distribuída e disponível na Plataforma MAP), onde deliberou dar inicio ao processo eleitoral. 

 

A Mesa do Congresso, vem por este meio dar conhecimento do processo e apelar para que cada Filiada possa incluir na 

sua agenda de trabalhos este assunto, devendo manifestar de alguma forma a sua opinião. Solicita-se igualmente que 

manifestem a sua disponibilidade para integrar os órgãos caso sejam convidados ou possam promover o surgimento de 

Listas alterna$vas. 

 

As condições para apresentação de Listas estão plasmadas nos Estatutos e RGI que podem ser consultados na Platafor-

ma MAP. O direito de eleger e ser eleito, está condicionado ao cumprimento de deveres das filiadas, nomeadamente o 

pagamento da Quota Mínima Anual (50€). Confirme junto da Confederação a sua situação. 

 

Porque desejamos ser um exemplo de transparência, democracia associa$va e par$cipação cívica, devemos todos em-

penhar-nos neste processo pelo que deixamos as datas mais importantes deste processo: 

 

Até 27 de Fevereiro 2019 – Preparação das Listas e Linhas Estratégicas; 

Até 28 Fevereiro 2019 – Publicação da Convocatória do Congresso; 

Até 08 Março 2019 – Conclusão do processo administra$vo da(s) candidatura(s); 

Até 15 Março 2019 – Entrega das Listas, Linhas Estratégicas e indicação do(s) Representante(s) Mandatário(s) à Mesa do 

Congresso; 

30 Março 2019 – Congresso Eleitoral em Lisboa (local a designar). 
 

A Comissão Eleitoral, composta  pela Mesa do  Congresso (5 elementos) e ainda por duas Federações Distritais, duas 

Associações Concelhias e uma Colec$vidade Elo, garan$rão toda a informação necessária. 

 

Lisboa, 5 Julho 2018                                                

 

                                     O Presidente da Mesa do Congresso 

 

                                               

 

 

                                                                                           

                                                                                             Dr. Francisco Barbosa da Costa          

                                                                        Associação Despor$va e Cultural Santa Isabel  

                                                                                        Canelas – Vila Nova de Gaia 

 

Artº 8º (Direitos das associadas) - Propor, eleger e ser eleitas 

para os Órgãos Sociais da CPCCRD, bem como para quaisquer 

outras missões que o Congresso venha a determinar. 

Artº 16º O Congresso reunirá ordinariamente, de três em três 
anos, até trinta de Março, para eleição dos Órgãos Sociais e 

aprovação das opções estratégicas para o triénio. 


